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I – RELATÓRIO 

A Secretaria Municipal de Educação de Cantagalo apresenta através do Ofício nº 
243/2017, solicitação de considerações e parecer deste Conselho sobre solicitação de 
matrículas na Rede Municipal de Ensino de Cantagalo para o ano de 2018 de crianças 
provenientes de escolas da Rede Municipal de Ensino de Cordeiro e de escolas particulares de 
Cantagalo que são reguladas por legislações que não observam a data corte. 

Para melhor compreensão da situação em apreço devem ser analisados argumentos 
legais e pedagógicos para o aprofundamento da questão, fundamentando a decisão final na 
observância do que melhor se configurará para a criança, considerando-a o sujeito a quem os 
direitos reservados na lei devem ser respeitados. Entretanto, é possível constatar que a LDBEN 
nº 9394/1996 determina que a educação infantil “será oferecida em creches, ou entidades 
equivalentes, para crianças de até três anos de idade, e em pré-escolas, para as crianças de 
quatro a seis anos de idade” - Artigo 30, Incisos I e II, respectivamente. Normatizando a 
matéria em exame, a Resolução CNE/CEB nº 06/2010 de 21 de outubro de 2010 que trata das 
diretrizes operacionais para a matrícula na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, 
estabelece no art. 2º que a idade para o ingresso na pré-escola passa a ser o de “4 (quatro) 
anos completos até o dia 31 (trinta e um) de março do ano que ocorrer a matrícula” (art. 2º),e 
corroborando,“a idade para ingresso no Ensino Fundamental acrescenta que a criança deverá 
ter idade de 6 (seis) anos completos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula”.  

A regulamentação dada pelo Conselho Municipal de Educação nas Deliberações CME 
nº 003/2014 e 001/2015 garantem uma definição clara quanto às faixas etárias para a 
matrícula na Educação Infantil (seis meses a três anos e onze meses para a creche e quatro a 
cinco anos e onze meses para a pré-escola). Diante do exposto, há que se ter claro que os 
limites de idade para o ingresso na Educação Infantil estão dados. A organização do ensino 
nessa etapa da educação básica não deve contrariar, por princípio, o que a legislação maior 
estabelece, devendo ser coerente com as normas mais gerais.  

Segundo o que orienta a União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação - 
UNCME - a garantia do direito das crianças à matrícula, conforme determina a Constituição 
Brasileira, quando trata da educação como direito de todos e dever do Estado, deve se efetivar 
a partir de uma série de estratégias organizativas, no âmbito dos sistemas de ensino, das quais 
a matrícula, que garante o acesso, é apenas uma parte fundamental. Neste sentido, entende-
se que a fixação de uma data ou período para ingresso, é aspecto favorável à garantia de um 
percurso escolar que deve ser pedagogicamente organizado, pensando a criança em seus 
diversos estágios de desenvolvimento, de forma que a mesma tenha garantido o seu direito de 



se desenvolver em condições plenas, uma vez que este é o ponto fundamental do direito 
estabelecido. A matrícula, portanto, não se sobrepõe ao processo de desenvolvimento, mas 
deve estar a serviço deste. É sabido ainda, que a gestão da escola, especialmente com relação 
à organização das turmas, deve considerar tempos e espaços de aprendizagem em favor das 
crianças, o que significa propiciar as condições favoráveis a uma situação de aprendizagem 
compatível com a idade em que se encontram. Provocar o encurtamento do percurso escolar, 
com antecipação de matrícula e o consequente processo de escolarização precoce na 
Educação Infantil, oportuniza que consequências negativas possam ocorrer no 
desenvolvimento da criança. Tal situação precisa ser devidamente esclarecida e amplamente 
evitada, considerando que estamos falando de uma Educação Básica, da qual a Educação 
Infantil e o Ensino Fundamental fazem parte, representando um todo na formação da criança, 
mas com especificidades próprias de cada etapa do desenvolvimento como ser biológico, 
psicológico e social, onde as interações devem se fazer presentes no processo pedagógico.  

Amplos são os estudos e pesquisas, bem como as Diretrizes do Conselho Nacional de 
Educação, que tratam de uma nova concepção de criança e de infância, das especificidades da 
Educação Infantil e da importância do lúdico nesta etapa da Educação Básica, assim como da 
especificidade do Ensino Fundamental e da formação do sujeito em sua integralidade. Por 
outro lado, destacam-se ainda os estudos relacionados à organização do trabalho pedagógico 
e a gestão das escolas e dos sistemas de ensino. É nesta intersecção que inferimos a 
necessidade de retomarmos a noção de desenvolvimento e percurso, expressões que ratificam 
a necessidade de um processo organizativo que tenha a criança como centro das decisões, mas 
que reflitam passos que pressupõem um início que deve ser cuidadosamente planejado tendo 
em vista o direito de aprender e de se desenvolver, garantindo um percurso escolar que não 
deve ser abreviado ou encurtado sob pena de estarmos fragilizando o direito à educação e 
tornando vulnerável o direito de aprender, considerando que um não tem razão de ser sem o 
outro. A existência de legislações conflituosas nesse aspecto corrobora para que casos como 
os apresentados pela Secretaria Municipal de Educação para apreciação desta Comissão 
aconteçam. É necessário que as Diretrizes Nacionais sejam respeitadas em todo o território 
nacional e que os Sistemas de Ensino, através de seus órgãos consultivos e deliberativos, 
promovam as adequações necessárias em suas respectivas legislações. 

Em casos como os apresentados é imprescindível resguardar que não haja nenhuma 
forma de desrespeito aos interesses da criança por força de qualquer ação institucional que 
não seja fruto de um estudo técnico e documental por parte do setor responsável pela 
Inspeção Escolar.  Assim, considerando as informações repassadas no Ofício nº 243/2017, 
onde consta que a legislação em vigor que regula o funcionamento das escolas da Rede 
Municipal de Ensino de Cordeiro/RJ e das escolas particulares de Cantagalo/RJ que permitiu a 
matrícula no ano de 2017 (dois mil e dezessete) no 1º (primeiro) Ano Escolar do Ensino 
Fundamental de crianças com idade inferior à recomendada pela normatização nacional, 
geraram um conflito entre as normas que regulam o funcionamento de instituições de 
educação. Assim sendo, é recomendável que a supervisão escolar faça uma análise 
aprofundada da documentação apresentada pelos responsáveis que buscaram matricular seus 
filhos na Rede Municipal de Ensino de Cantagalo/RJ no 2º (segundo) ano Escolar do Ensino 
Fundamental no intuito de verificar a legitimidade do procedimento de matrícula e a 
regularidade da legislação a qual a instituição de origem encontra-se subordinada, buscando 
constatar se não houve matrícula indevida por parte da instituição educacional, evitando 
prejuízo ao discente.  

Sobre as solicitações de matrículas em turmas da Educação Infantil, seja na rede 
particular de ensino ou na rede pública de Cantagalo/RJ, há de se ressaltar que ambas seguem 
a normatização municipal, segundo o que determina a Lei Municipal nº 1048/2011 que criou o 
Sistema Municipal de Ensino. Em ambas as redes, a regularidade do procedimento de 
matrícula é garantida pela inspeção realizada pela Supervisão Municipal da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Cantagalo/RJ, visando garantir o total cumprimento da 



legislação municipal. O mesmo se aplica aos alunos que ingressam no 1º ano escolar do Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Cantagalo/RJ. Nestes casos, a normatização 
deste Conselho define, como já mencionado neste parecer, o limite das idades para a 
efetivação da matrícula, não restando dúvidas de que o seu cumprimento deva ser respeitado. 

 

I I – VOTO DO RELATOR 

Pelo exposto, consideramos que o cumprimento da legislação municipal no que diz 
respeito à matrícula em turmas da Educação Infantil das escolas de Cantagalo/RJ e do 1º 
(primeiro) ano do Ensino Fundamental na Rede Municipal de Ensino de Cantagalo/RJ seja 
resguardado no ato da matrícula. Vale ressaltar que sobre o ingresso do aluno no Ensino 
Fundamental em escolas particulares de Cantagalo/RJ que seguem a normatização estadual, 
cabe ao Conselho Estadual de Educação a incumbência de deliberar sobre o assunto. Quanto 
aos alunos que solicitaram matrícula para o 2º (segundo) ano do Ensino Fundamental na Rede 
Municipal de Ensino de Cantagalo/RJ é necessário que a supervisão municipal da Secretaria 
Municipal de Educação verifique, caso a caso, a legislação que permitiu a matrícula no 
primeiro ano escolar e que em caso de conflito de normas, o interesse da criança seja 
respeitado. 

 

I I –CONCLUSÃO DO PLENÁRIO 

Parecer aprovado pela unanimidade da plenária deste Conselho Municipal de Educação. 
 
Sala das Sessões, em Cantagalo, 02 de fevereiro de 2018. 
 

GEANE CARVALHO QUINDELER SIQUEIRA 
Presidente 


